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PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO DA NR-18 (CPR/TO)
1. ESCAVAÇÕES, FUNDAÇÕES E DESMONTE DE ROCHA

As propostas foram lidas e discutidas na reunião do CPR/TO de 13/05/09, sendo as seguintes sugestões formuladas pelos membros presentes com relação ao item 18.6:

1) definição da pessoa responsável pelo acompanhamento das atividades de escavação (alínea “c” do item 18.6.21) e pelo registro dessas atividades no livro (alínea “b” do item 18.6.21)

2) na alínea “a” do item 18.6.22 definir que a liberação de serviço em cada etapa será feita pelo engenheiro de fundação ou solo

3) na alínea “h” do item 18.6.22 a redação sugerida é “não depositar materiais até 1,00 m da borda do tubulão ou distância maior, se o estudo geotécnico assim o indicar”


Algumas dúvidas também surgiram na discussão. Com relação ao item 18.6.23, entendemos que o estudo geotécnico será feito independentemente da profundidade do tubulão, com a supressão do item 18.6.23.1. Esse nosso entendimento é o mesmo do CPN?

Outra dúvida levantada na reunião foi com relação aos assuntos do treinamento previsto no inciso IV do Anexo V. Deverá ser incluído treinamento em primeiros socorros?

2. ANCORAGEM

A proposta de alteração da NR-18 com relação ao item 18.15.56 (Ancoragem) não recebeu sugestões nem suscitou dúvidas, sendo aprovada pelos presentes.

